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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO OE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DíMDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÂO N'
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

:39ü02.446.47012019
: IMPERIAL CONSULTORIA, TELECOMUNICACOES E RADIODIFUSAO EIRELI ME
: RUA 36 NORTE LOTE 09 BLOCO B AP 205
: AGUAS CLARAS

FINALIDADE : JUNTO AO G5 F

Até esta data não constam débitos de tributos de competôncia do Distrito Federal para o contribuinte
acrma.

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, nào

constituindo prova de inexistência de débitos na esfera administrativa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.

Obs: Esta côÍidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade e de

direitos relativo a bens imóveis e móveis; ejunto a órgãos e entidades da administração pública. Para

estas finalidades, solicitar a certidão Íegativa de débitos.

Certiddo upedida conÍorrr.e Decreto Dkütal n" 23.873 de 04/07/200j, gratuitomente.

válida até 25 de Mrrço de 2020.

Brasília.26 de Dezembro de 2019

Certidão emitida via internet à 12:18:48 e deve ser validada no endereço wurv.fazenda.df.goú[
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: '19.399.676/0001-28

: 0766621500159 - ATIVA
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Gá.'XA-
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo Socialr
Endereço:

19.399.67610001-28
ADRÍANA R DOS SANTOS MARTINS EIRELI MR

R 36 NORTE LOTE 09 BLOCO B APT 205 / AGUAS CLARAS / BRASIUA / DF /
71919-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/02 /2020 a 10/03/2020

Certificação Número: 202O02LO04435262916L75

Informação obtida em 18/OZ/2O20 16:08:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀIHISTÀS

Nome: IMPERIÀL CONSULTORIÀ, TELECOMUNICACOES
(MÀTRIZ E FILIAIS) CNPJ:

Certidão n": 192897987 /2019
Expedição: 26/L2/2019, às L2:2L:L3
Validade: 22/06/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇao.

E RÀDIODIFUSÀO EIRELI
19.399.616/0001-28

dias, contados da data

Certifica-se que II{PERIàIJ CONST LIORIÀ, TEÍ,ECOIíUNICÀCOES E &IDIODIESSÀO
E I RE I, I

0íÀrRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"
L9.399-67610001-28, NÃo cottsTÀ do Banco NacionaL de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642'A da Consolidação das Leis do
Trabalho, actescentaio pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Àdministrativa n" 1,470/20LL do Tribunal- superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel-ação
a todos os sêus e stabêlecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabâ1ho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rtrFoRuÀÇÃo rüPoRràrrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à i-denuificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execuçâo de acordos fÍrmados pêrante o !4inistério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Legislação
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5erviços Canais

Receita Fedral t I

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: IMPERIAL CONSULTORIA, TELECOMUNIcACOES E RADIODIFUSAO EIRELI
CNPJ: 19.399.676/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sureito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos lributários administrados pela Sêcretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válidã para o estabelecimento matÍiz e suas Íiliais ê, no caso dê êntê fedeÍâtivo, pâra
todos os órgáos e Íundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. Rêferêse à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo únicodoart 11 da Lei 

^o 
A.?12, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veíÍicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços < http //rfb.gov. br> ou <hth://www.pgfn.gov.bÊ.
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CeÍtidão eÍrÍtida gratuitamente o: n1 base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l10l2O'14.
Emitida às 12:23.18 do dia 2611212019 <nora e data de Brasília>.
Válida até 2310A12020.
Código de controle da c€rtidão: 9E5A.F93A.E tC4.9B13
QualqueÍ Ésura ou emenda invalidará este documento.

Nova consurra Elff::f;l#i""


